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O MUNICÍPIO DE PIRAJUBA MG, sediado à Praça José Moises Miziara Sobrinho nº 10 – 

Centro, no municipio de Pirajuba MG Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.428.847/0001-

37 por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública de Dispensa 

visando obter propostas adicionais, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Art. nº 75, 

inciso I da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 21/03/2024 ÀS 10:00:00 HORAS 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO 
21/03/2024 AS 10:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO ESCLARECIMENTOS E 

IMPUGNAÇÕES: 
licitacao@pirajuba.mg.gov.br 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacao@pirajuba.mg.gov.br 

LINK DO EDITAL: 
www.pirajuba.mg.gov.br/licitacoes 

ENDEREÇO ELETRONICO DA SECRETARIA DE 

LICITAÇÕES 

licitacao@pirajuba.mg.gov.br 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto desta Chamada Pública a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LINHA PESADA, PARA SERVIÇO DE RETÍFICA DO 
MOTOR E BOMBA INJETORA DO TRATOR MASSEY FERGUSON 265 ANO 
1978 MOTOR PERKINS 204, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS  

 

Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.1.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.1.2 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da Prefeitura de Pirajuba MG, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 558 

 

3. DO VALOR ESTIMADO: 

3.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 18.078,16 (dezoito mil e setenta e oito 
reais e dezesseis centavos) 

4. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO: 

4.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser protocolizados via 

email no seguinte email: licitacao@pirajuba.mg.gov.br, fazendo referência a DISPENSA 005/2024. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 21/03/2024 ás 10:00 horas 

4.1.2 Para se Habilitar na presente Dispensa, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos, 

juntamente com a proposta comercial: 

 

4.2. Habilitação Pessoa Jurídica, Fiscal e Trabalhista e tecnica e declarações: 

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

INTENÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024  PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 020/2024 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 
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sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando 

se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – MEI; 

4.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

4.2.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.7. Poderá ser apresentado para comprovação da Regularidade Fiscal, Certidão Positiva com efeitos 

negativos ou certidão negativa. 

4.2.8. Declaração que a empresa não emprega menor de 18 anos 

4.2.9. Declaração que a empresa não se encontra suspensa ou impedida de licicitar com administração 

publica. 

4.3. Proposta de Preço/Cotação: 

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital e deverá ser encaminhada de acordo com o item 4.1 do edital ou conforme modelo disponbilizado 

pela plataforma eletrônica. 

4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

5. DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias uteis subsequente a entrega dos serviços conforme 

cronograma (Termo de referencia) emissão e  apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação; 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Intenção de Dispensa de Licitação, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Intenção de Dispensa de Licitação, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

6.3. A anulação do procedimento de Edital da Intenção de Dispensa de Licitação, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

 

Pirajuba MG, 15 de março de 2024 

 

 

 

AIRTON ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO I DA LEI 14.133/2021 

 
 

1. Objeto 

 

Contratação de serviços de retifica de motor e bomba injetora com fornecimento de peças, a serem 

executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Retifica de motor serviço 1 R$ 2.841,65 R$ 2.841,65 

2 Ramanufaturar 

bomba injetora 

serviço 1 R$ 2.460,00 R$ 2.460,00 

 

3 Mão de obra de 

montagem 

serviço 1 R$ 3.919,50 R$ 3.919,50 

1 Kit motor kit 1 R$ 1.018,16 R$ 1.108,16 

2 Bronzina biela jogo  1 R$ 308,54 R$ 308,54 

3 Bronzina de 
mancal 

jogo 1 R$ 379,34 R$ 379,34 

4 Buchas biela unidade 4 R$ 129,84 R$ 519,36 

5 Arruela de encosto Unidade 4 R$ 101,32 R$ 405,30 

6 Virabrequim Unidade 1 R$ 3.362,74 R$ 3.362,74 

7 Jogo junta 
completo 

Jogo 1 R$ 401,49 R$ 401,49 

8 Bomba de óleo Unidade 1 R$ 493,75 R$ 493,75 

9 Bomba de água Unidade 1 R$ 577,05 R$ 577,05 

10 Guia das válvulas Unidade 8 R$ 16,20 R$ 129,60 

11 Válvula de 
admissão 

unidade 4 R$ 99,95 R$ 399,82 

12 Válvula de escape unidade 4 R$ 105,53 R$ 422,12 

13 Sede de admissão unidade 4 R$ 27,71 R$ 110,84 

14 Sede escape unidade 4 R$ 59,72 R$ 238,90 

    Total R$ 18.078,16 

 

• O custo estimado total da contratação é de R$18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

 

O objetivo desta contratação de manutenção em trator Massey Ferguson 265 pertencente a 

Prefeitura Municipal de Pirajuba MG, tem por objetivo preservar a vida útil da máquina em questão. 

O veículo se encontra com várias anomalias de parte mecânica, como motor com máxima 

necessidade de retifica e bomba injetora com os bicos entupidos impossibilitando-o de exercer 

manobras rotineiras a serviço do município. O trator foi adquirido pela Prefeitura em 2002 e deste 

então a sua necessidade de manutenção tem sido pouca, reforçando a tese de que o veículo tem 

um ciclo de vida funcional e poucas necessidades de manutenção em grande escala. 

 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO  

 

 

Considerando que, o trator objeto dessa contratação é de grande utilidade ao município, reforçando 

que sua manutenção é indispensável a este órgão solicitante. A Contratada deverá adotar boas 

práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, utilização de equipamentos, engrenagens, 

óleos e peças a serem substituídas serão descartadas em local seguro, não prejudicando o meio 

ambiente. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

 

Trata-se de serviços de natureza não continuada após termino deste contrato, mão de       obra e   

fornecimento de peças estão fixados neste termo, caberá a contratada entregar o trator Massey 

Ferguson 265 ano 1978, em perfeitas condições de uso como mandam as exigências e 

especificações citadas neste termo. A contratada não deverá ultrapassar o limite de entrega, 

tampouco impor ou subjugar novas manutenções pra o então funcionamento do trator. Não será 

admitida, sob nenhuma hipótese, a subcontratação do objeto do presente termo de referência. 

 

 

5. VISTORIA 

 

A vistoria prévia do total funcionamento da máquina deverá ser feita através de operadores de 

máquinas lotados na Secretaria de Serviços Públicos com o acompanhamento dos mecânicos 

contratados para tal execução, não estando de acordo com o resultado entregue o contratado 

deverá corrigir os defeitos citados com o prazo de entrega fixado. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

 
 
A Contratada deverá dispor de profissionais aptos e capacitados para atender integralmente à 
necessidade da presente contratação. 
A Contratada deverá executar os serviços que lhe compete, de acordo com o disposto no presente 
Termo de Referência, a data de entrega fixada no estudo técnico preliminar não deverá ser 
ultrapassada, observada a necessidade do interesse público, fatos supervenientes ou motivo de 
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força maior. 
 
7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

 
 
Para o correto dimensionamento e execução do serviço, o contratado poderá realizar vistoria na 
máquina do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, 
Caso o licitante opte pela não realização de vistoria, declarar que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade 
por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras. 
 
8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 
 
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário 
 
 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

Os responsáveis pela gestão e pela fiscalização contratual observarão as descritivas do 

regulamento municipal, bem como as Legislações vigentes e pertinentes ao assunto. 

 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

O contratado será selecionado por meio de licitação e deverá atentar-se aos critérios de exigências 

da contratante. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município de Pirajuba MG na seguinte dotação.  

 

A contratação será atendida pela seguinte dotação:   

558   3.3.90.39.00.00.00.00   1500 outros serviços de terceira pessoa jurídica 

 

Município de Pirajuba MG 14 de março de 2024. 

 

 

_________________________________ 
Edivaldo Oliveira Castro 

Secretário de Serviços Públicos 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 
COMERCIAL  

INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
005/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
020/2024 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO I DA LEI 
14.133/2021 

 

6.1 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LINHA PESADA, 
PARA SERVIÇO DE RETÍFICA DO MOTOR E BOMBA INJETORA DO TRATOR 
MASSEY FERGUSON 265 ANO 1978 MOTOR PERKINS 204, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS  

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT V.UNIT. VALOR 

1 SERVIÇOS UNID 1   

 TOTAL  
 
 

Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 
por conta da Empresa contratada; 

 

Razão social; - Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

Pirajuba MG, de de 2024. 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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